
MINISTÉRIO DA ECONOMIA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 36.751.761/0001-22

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 28/03/2022 09:51:48

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 36.751.761 - INDEPENDENCIA ESPORTE CLUBE

Dados Cadastrais da Matriz ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 36.751.761/0001-22

UA de Domicílio: DRF BELEM-PA Código da UA: 02.101.00

Endereço: AV 16 DE NOVEMBRO, PASSAGEM MARABA,01

Bairro: CHAPEU VIRADO CEP: 66913-530 Município: BELEM UF: PA

Responsável: 363.872.902-87 - CARLOS CESAR PACHECO DO NASCIMENTO

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA Data de Abertura: 20/03/2019

CNAE: 9312-3/00 - Clubes sociais, esportivos e similares

Porte da Empresa: DEMAIS

Sócios e Administradores ________________________________________________________________________________________
CPF/CNPJ Nome Qualificação Situação Cadastral Cap. Social Cap. Votante

363.872.902-87 CARLOS CESAR PACHECO DO NASCIMENTO PRESIDENTE REGULAR

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Pendência - Débito (SIEF) _______________________________________________________________________________________
CNPJ: 36.751.761/0001-22

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl.Original Sdo.Devedor Situação

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 22/03/2021 27/07/2021 200,00 200,00 DEVEDOR

          Notificação de lançamento: 14152122425206

Débito com Exigibilidade Suspensa (SIEF) ________________________________________________________________________
CNPJ: 36.751.761/0001-22

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl.Original Sdo.Devedor Situação

1345-01 - DCTF - MULTA ATR 23/03/2022 26/04/2022 200,00 200,00 A VENCER

          Notificação de lançamento: 11183508997240

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas para esse contribuinte nos controles da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

_________________________________________________________________________________________________________________
Final do Relatório
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